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COMISSÃO ESPECIAL

Parecer ao veto total aposto ao Substitutivo ao Projeto de Lei nº 064/2025, de autoria do Vereador

João Vianei de Carvalho, que Dispõe sobre denominação de Via Pública.”.

I - RELATÓRIO

Trata-se de veto total aposto ao Substitutivo ao Projeto de Lei n° 064/2025.

Ao fundamentar suas razões para obstar sua sanção, o Prefeito Municipal afirmou,

em sua mensagem, que o referido substitutivo ao projeto contraria o interesse público quando atribui

denominação a uma via pública que já possui nome, nos termos do Decreto Municipal 1469, de 31 de

março de 1982.

Corroborando tal afirmativa, encaminha anexos o texto do Decreto 1469/1982 e a

planta do Bairro com a indicação da referida via.

Passamos, pois, à fundamentação desta Comissão. 

II - FUNDAMENTAÇÃO

O veto,  seja  por  conveniência  ou  por  questões  jurídicas  é  fruto  do  contratualismo e

concretiza o sistema secular de freios e contrapesos na tripartição dos poderes, constituindo, portanto,

prerrogativa do Poder Executivo sua oposição a projeto de lei.

É de se destacar a necessidade de ser observado o artigo 258, §§ 1º e 3° do Regimento

Interno desta Casa Legislativa, que trata da contagem de prazo para apresentação de veto a Projeto de

Lei, comunicando suas razões, o que foi observado pelo Chefe do Poder Executivo.

No caso em exame, o Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, ao apreciar o projeto

em epigrafe, decidiu vetá-lo totalmente, por considerar contrario ao interesse público. 

Na fundamentação, as razões do veto sustentam a inconstitucionalidade da matéria por

tratar de atribuição de nome a uma via pública já portadora de tal atributo, conforme norma legal

apresentada,  o  se  mostra  verdadeiro,  pois  a  rua  ora  denominada  Rua  Burgos  já  é  detentora  da

denominação “Passagem Rosário”.
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Conclui-se que as razões do veto se confirmam.

Há  que  se  observar  que,  em  virtude  de  erro  material  no  texto  da  redação  final,  a

proposição foi encaminhada para sanção como sendo “Projeto de Lei 064/2025”, o que reverberou na

mensagem de veto do Executivo. No entanto tal fato não altera a validade da argumentação, por se

tratar de mera falha de transcrição, prevalecendo a robustez da argumentação.

 

III – CONCLUSÃO

Considerando as provas inequívocas das razões apresentadas, esta comissão de manifesta

pela aceitação do veto total ao substitutivo ao Projeto de Lei 064/2025.

Plenário Elísio Felipe Reyder, 19 de maio de 2025.

COMISSÃO ESPECIAL

GRESTON HENRIQUE                                                           NIVALDO ANTONIO DA SILVA

        Vereador                 Vereador

ADIEL OLIVEIRA

Vereador
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